
MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO GRUPAMENTO DE PATRULHA NAVAL DO SUDESTE 

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo autuado sob o nº 63270.000360/2026-99, que trata da Dispensa Eletrônica nº
33/2026, para aquisição de materiais de copa e cozinha para o Navio-Patrulha “Gurupi”,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus anexos, devidamente numerados:

a) Aviso de Contratação Direta
b) Formalização da Demanda;
c) Justificativa de ausência de ETP;
d) Mapa Comparativo de Preços;
e) Justificativa de Pesquisa de Preços;
f) Termo de Referência; e
g) Autorização para Abertura do Processo.

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

Os documentos acima fazem parte do processo em lide, do que para constar, lavro este termo

com a seguinte assinatura:

1ºSG-ET DANIEL MONTES DOS SANTOS

Assinatura Digital Institucional

Daniel M. dos Santos
102.***.***-94

28/04/2026 14:21:17 -03 CPF
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MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO GRUPAMENTO DE PATRULHA NAVAL DO SUDESTE

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: Navio-Patrulha “Gurupi”
Setor Requisitante: Divisão de Convés
Responsável pela Demanda: 2ºTen RÔMULOMIGUEL PEREIRA

E-mail: pereira.romulo@marinha.mil.br Telefone: (21) 2178-6668

1. Justificativa da necessidade da contratação de fornecimento.

1.1. Contratação de empresa(s) para o fornecimento de materiais de copa e cozinha com

o objetivo de atender a demanda deste Comando, conforme especificações e quantidades

descritas no Termo de Referência, a fim de garantir a organização, funcionalidade e

segurança do navio em missões de socorro, salvamento e salvaguarda da vida no mar. Os

meios subordinados a este Comando realizam missões de Socorro, as quais visam a

salvaguarda da vida humana no mar, e de Patrulha Naval na Zona Economicamente

Exclusiva (ZEE) de acordo com Decreto Nº 5.129 de 06 de julho de 2004 nos litorais do

Espírito Santo, Rio de Janeiro e São Paulo. Verificado as constantes demandas e sujeições a

diversas intempéries, além da importância das operações anteriormente discriminadas,

torna-se imperativo, para a adequada prontificação dos meios a aquisição de materiais de

copa e cozinha.

2. Quantidade de material a ser adquirido:

2.1. O quantitativo estimado de materiais de copa e cozinha resultou do planejamento

realizado pela Divisão de Convés. A aquisição requer a verificação de especificações do

objeto quanto à qualidade dos materiais oferecidos, estando em consonância com as

referências técnicas apropriadas.

2.2. A especificação do material é a seguinte:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UF QTD

01

Caixa De Gordura Industrial Inox Com Cesto 45x45x28cm. A
Caixa de Gordura inox recebe os despejos dos ralos da cozinha e
é essencial para compor o sistema de esgoto. A gordura ou óleo
funciona como cola dentro dos canos e tubulações, sendo assim a
Caixa de Gordura tem a função de coletar esses dejetos
impedindo também que sejam encaminhados para córregos e rios,
poluindo o meio ambiente.

605644 UN 02
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02

Capacho Preto é confeccionado em material 100% Policloreto de
Vinila, antiderrapante, com espessura de 10MM, na cor Preto.
Espessura: 10mm -- Composição: 100% PVC -- Largura: 1,20m –
Comprimento: 1m

486059 UN 20

03

CAIXA TERMICA 50L – PRETO 50 L - Altura (cm) 
37,00; Largura (cm) 42,00; Comprimento (cm) 56,00 
 

600699 UN 02

04

Sanduicheira Elétrica Potência de 750W Preto; 127V~220V Tem a
capacidade de 2 sanduíches. Possui placas para grill. Peso: 1.31kg 605389 UN 02

05

Air Fryer Forno 25L. Voltagem 127V; Funções: Assar; Tipos de
controle: Digital; Com tela touch; Potência: 2 kW; Com controle
de temperatura; Temperatura mínima 80 °C e Temperatura
máxima 220 °C; Com janela transparente; Com superfície
antiaderente; Acessórios incluídos: 1 fritadeira, 1 Assadeira tipo
cesto, 1 Assadeira grande, 2 Assadeiras perfuradas, 2 Assadeiras
fechadas, 1 Suporte para formas, 1 Divisória removível, 1
Puxador, Manual de instruções.

218403 UN 02

06

Liquidificador Industrial Alta Rotação Inox 110v; Capacidade: 4L;
Rotação: 22000rpm; Potência: 1200w; Frequência: 60Hz;
Alimentação: 220v; Velocidade: 1; Isolação: Classe F; Certificado
pelo INMETRO; Corpo: Aço Inox 430; Copo: Aço Inox 304. Tampa:
Polipropileno Preto.

429383 UN 02

2.3. A entrega do material deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias,

contados da emissão da nota de empenho.

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a contratação

3.1. A realização da aquisição dos materiais será logo após a emissão da autorização de

compra e Nota de Empenho.

4. Previsão no Plano de Contratações Anuais (PCA)

4.1. Não há previsão. É dispensável aos Comandos da Marinha, do Exército e da

Aeronáutica o cumprimento da regulamentação do inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, conforme disposto no Decreto nº 11.137, de 18 de julho

de 2022, que altera o Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o qual aborda sobre o

Plano de Contratações Anuais (PCA) e o Plano de Gerenciamento de Contratações (PGC).

5. Previsão de Compatibilidade de Recurso
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Item Recurso Orçamentário Descrição

02 Programa de Trabalho Resumido (PTRES)

03 Fonte de Recurso (FR)

04 Natureza da Despesa (ND)

05 Plano Interna

06 Valor (R$)

6. Indicação dos membros da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela

fiscalização

6.1 Membros da equipe de Planejamento:

Primeiro-Tenente DOUGLAS PRINCEPE VELASCO
Segundo-Tenente RÔMULO MIGUEL PEREIRA
Cabo (AR) WESLEY DE OLIVEIRA ESPÍRITO SANTO

Rio de Janeiro, na data de assinatura.

RÔMULO MIGUEL PEREIRA
Segundo-Tenente

Ajudante da Divisão de Convés
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MARINHA DO BRASIL
COMANDO DO GRUPAMENTO DE PATRULHA NAVAL DO SUDESTE

NAVIO-PATRULHA GURUPI

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à
Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, entende-se que a
menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de
análise de riscos.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito,
capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional,
encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual nº
63270.000360/2026-99, referente à Dispensa Eletrônica n° 33/2026 (aquisição de materiais
de copa e cozinha).

Rio de Janeiro, na data de assinatura.

RÔMULO MIGUEL PEREIRA
Segundo-Tenente

Ajudante da Divisão de Convés
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MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO GRUPAMENTO DE PATRULHA NAVAL DO SUDESTE

NAVIO-PATRULHA GURUPI

JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS

Segundo o inciso II do art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, para elaboração

da estimativa de despesa deve ser observada a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, que aborda

sobre a Pesquisa de Preços.

Para tanto, para realização da Pesquisa de Preços referente a Dispensa Eletrônica n° 33/2026,

foram utilizados, sempre que possível, os critérios previstos nos incisos I, II, e III, do art. 5º, da IN

SEGES/ME n° 65/2021, isto é, pesquisa no Painel de Preços, contratações similares de outros entes

públicos, ou pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo.

Em sequência, para que fossem encontrados preços mais condizentes com os valores

praticados atualmente no mercado, além de possibilitar a contratação valendo-se da proposta obtida na

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, em caso da dispensa eletrônica restar deserta

ou fracassada, conforme amparado pelo inciso III do art. 22 da IN SEGES/ME nº 67/2021, houve

necessidade de cotar diretamente com fornecedores, mediante solicitação formal por e-mail ou

autenticação da proposta, atendendo às observações do parágrafo segundo do art. 5º da IN SEGES/ME

nº 65/2021.

Por fim, foi utilizado o método do valor médio de cada item obtido, para obtenção do preço

estimado.

Rio de Janeiro, RJ, na data de assinatura.

RÔMULO MIGUEL PEREIRA

Segundo-Tenente

Ajudante da Divisão de Convés
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